
RELATÓRIO SOBRE A COMPOSIÇÃO, FINALIDADE E 

PERIODICIDADE DAS REUNIÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB – 

CACS/FUNDEB 

O presente relatório tem por finalidade apresentar informações referentes à composição, 

finalidade e funcionamento do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação – CACS/FUNDEB, do município de São José do Goiabal/MG, 

nomeado por meio do Decreto Municipal nº 0348/2022, de 22 de dezembro de 2022, para o 

mandato correspondente ao período de 01/01/2023 a 31/12/2026. 

O Conselho exerce importante papel de fiscalização, acompanhamento e controle social da 

aplicação dos recursos destinados à educação básica pública municipal. 

Conforme disposto no Decreto Municipal nº 0348/2022, o Conselho Municipal do FUNDEB é 

composto por representantes de diversos segmentos da administração pública e da 

comunidade escolar, sendo constituído pelos seguintes membros titulares e suplentes: 

Representante do Poder Executivo Municipal 

● Titular: Eliane Estevão Corrêa Roque 

● Suplente: Marize Aparecida dos Santos Ferreira 

Representante do Poder Executivo Municipal – Departamento Municipal de 

Educação 

● Titular: Marilene Campidelli Guimarães 

● Suplente: Cristina Quirino 

Representante dos Professores da Educação Básica Pública 

● Titular: Patrícia Cota Moraes Gandra 

● Suplente: Adriana Aparecida de Jesus Vidal 

Representante dos Diretores das Escolas Básicas Públicas 

● Titular: Luzia de Castro Marques 

● Suplente: Adriane Gabriela Soares M. Marques 

Representante dos Servidores Técnico-Administrativos das Escolas Básicas 

Públicas 

● Titular: Neuza Elena Barcelos Miranda 



● Suplente: Leonor Nicomedes Gandra Marques 

Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública 

● Titular: Roseni Gomes da Silva Miranda 

● Suplente: Luana Samara Ribeiro Sales 

● Titular: Sirlei Souza Meneses dos Santos Linhares 

● Suplente: Márcia Aparecida Faustino 

Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública 

● Titular: Jheninfer Quetoli Araujo Neto 

● Suplente: Ilda Flávia Mendes Brandão 

Representantes do Conselho Tutelar 

● Titular: Ivanete de Fátima Silva Andrade 

● Suplente: Adriana Araújo de Souza Marques 

O mandato dos conselheiros possui vigência até 31 de dezembro de 2026. 

O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB possui como 

principal finalidade acompanhar e controlar a distribuição, transferência e aplicação dos 

recursos financeiros vinculados ao FUNDEB no município de São José do Goiabal/MG. 

Entre suas principais atribuições, destacam-se: 

● acompanhar a execução dos recursos destinados à educação básica pública; 

● supervisionar a realização do censo escolar; 

● analisar prestações de contas referentes aos recursos do FUNDEB; 

● acompanhar a elaboração da proposta orçamentária da educação; 

● fiscalizar a correta aplicação dos recursos públicos; 

● promover a transparência e o controle social das políticas educacionais municipais. 

O Conselho atua como órgão colegiado de natureza fiscalizadora e consultiva, fortalecendo 

a gestão democrática e a participação social na educação pública municipal. 

Conforme disposto no artigo 6º do Decreto Municipal nº 0348/2022, o Conselho do FUNDEB 

reunir-se-á ordinariamente com a presença da maioria de seus membros, no mínimo, uma 

vez por trimestre. 

Além das reuniões ordinárias, poderão ocorrer reuniões extraordinárias mediante convocação 

do presidente do Conselho ou por solicitação escrita de pelo menos um terço dos membros 

titulares. 

As reuniões têm como objetivo analisar documentos, acompanhar a aplicação dos recursos 

da educação, emitir pareceres e deliberar sobre assuntos relacionados ao funcionamento e 

fiscalização do FUNDEB no município. 



O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB constitui 

importante instrumento de participação popular e fiscalização da gestão dos recursos públicos 

destinados à educação básica. 

Sua composição plural assegura representatividade dos diversos segmentos da comunidade 

escolar e da sociedade civil, promovendo maior transparência, eficiência e controle social na 

aplicação dos recursos educacionais. 

A realização periódica das reuniões fortalece o acompanhamento das ações educacionais e 

contribui para o cumprimento das normas legais relacionadas ao FUNDEB, garantindo maior 

efetividade às políticas públicas de educação no município de São José do Goiabal/MG. 

São José do Goiabal/MG, 29 de Maio de 2026. 

Iáskara Soares Moraes 

Chefe do Departamento Municipal de Educação 

São José do Goiabal - MG 

 


